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Município de Teresópolis

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTO E LICITAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 19/2021

          Autorizo e Ratifico a Inexigibilidade de Licitação nº.019/2021, em favor da empresa CIS TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o 
nº.28.787.336/0001-65, situada na Rua Desembargador Lauro Nogueira, 1500, sala 1407/1408, Papicu, Fortaleza/CE, para fazer face ao pagamento referente a inscrição de 27 (vinte e sete) servidores municipais no 
curso presencial de aperfeiçoamento do perfil profissional, sendo: curso presencial 100% ao vivo, no valor unitário de R$4.997,00 (quatro mil, novecentos e noventa e sete reais), totalizando R$134.919,00 (cento e trinta 
e quatro mil, novecentos e dezenove reais). Solicitado pela Secretaria Municipal de Governo e Coordenação, através do Processo Administrativo nº.23.345/2021, conforme o disposto no Artigo 25, II da Lei Federal 
nº.8.666 de 21 de junho de 1993, atualizada pela Lei Federal nº.8.883, de 08 de junho de 1994 e suas alterações posteriores.

Teresópolis, 24 de setembro de 2021.

Gilson Luiz Barbosa
= Secretário Municipal de Governo e Coordenação =

AVISO

O Departamento de Suprimento e Licitações da Prefeitura Municipal de Teresópolis torna público o resultado do julgamento do processo licitatório a seguir. Maiores informações sobre os itens poderão ser obtidos no 
Departamento de Suprimentos e Licitações, no prédio do Centro Administrativo Celso Dalmaso na Avenida Feliciano Sodré, 611, Várzea, Teresópolis, RJ, no horário de 12h00 às 18h00.

Modalidade: Pregão Eletrônico nº. 043/2021, Processo Administrativo nº: 1.397/2021, que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE TABLETS, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) 
MESES para a Secretaria Municipal de Educação, sendo declarada vencedora no dia 24/09/2021 a empresa: CONESUL COMERCIAL E TECNOLOGIA EDUCACIONAL EIRELI, CPF/CNPJ: 05.896.401/0005-19, 
conforme tabela abaixo:

ITEM QTD. UNI. DESCRIÇÃO FIRMA MARCA VLR. UNI. VLR. TOTAL

1 19.405 UNI

Tablet Especificação resumida:
Tela mínima de 10” (Multi Touch) com resolução mínima de 1280 x 800 pixels;
Processador Quad Core, com velocidade mínima de 1.3 GHz;
Memória RAM mínima de 2 GB;
Deve possuir slot para cartão MicroSD;
Deve possuir entrada para Chip SIM;
Deve ser entregue com o sistema Android 8.0 ou mais recente; 
Deve possuir conectividade:

•	 Wi-fi compatível com os padrões IEEE 802.11a/b/g/n/ac;
•	 Deverá suportar conexão as redes 3G e 4G compatível com todas as operadoras de telefonia móvel em 

território nacional;
•	 Deve suportar conexão Bluetooth versão 4.0 ou superior; 

Acessórios obrigatórios:
Todos os acessórios devem ser do mesmo fabricante do equipamento proposto; 
Cada equipamento deverá ser entregue acompanhado de um (a); 

•	 Capa protetora
o Este item pode ser homologado ou indicado pelo fabricante do equipamento proposto; 
•	 Fone de ouvido
•	 Cabo de dados USB
        Carregador

CONESUL MULTILASER R$ 1.095,00 R$ 21.248.475,00

TOTAL R$ 21.248.475,00

Em, 24 de setembro de 2021.

Sra. Eduarda Brandão Coutinho
Pregoeira
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